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a, 
~ .. , .. :::\.~· 

PREFEITURA DE MACAPÁ 
Antonio Roberto Rodrigues Góes da Silva 

Prefeito de Macapà 
Maria Helena Barbosa Guerra 

Vice-Prefeita de Macapà 
Emanoel de Jesus dos Santos Oliveira 

'lecretario Municipal do Gabinete do Prefeit" 
Augusto Ceur Sousa do Nascimento 

Comandante da Guarda Municioal 

SECRETÁRIOS 
Moysés Rogério da Silva 

Secretérlo Especial da Govemadoria -SEGOV 
Carmem Lúcia Loureiro Gemaque 

Secretérlo Especial de Coordenaçao das Subprefelturas 
C6ur Nnar6 Bezerra da Rocha 

'lecretarlo Municipal de Admlnistraçao • SEMAD 
Joclldo Silva Lemos 

Secretérlo Municipal de Finança • SEMFI 
Josellto Santos Abrantea 

::.ecretano Muntcopal de Planejamento e Coord. Geral • SEMPU. 
Alcllene do Socorro Cordeiro Barbosa 

Secretana Munldpal de Educaçao • SEMED· (interma 1 
Sara Núbla Miranda da Costa 

ecretàna Murucopal de Assistência Social e do Trabalho • SE MAS 1 
Olaclllo Pereira Barbosa 

Secretano Mumcopal de Desenvolvimento EconOmoco • SEMDE(, 
Eduardo Monteiro de Jesus 

5ecretério Municipal de Saúde • SEMSA 
Manoel Ferreira da Conceiçlo Neto 
::ocretano Municipal de Obras SEMOB 

Marcos Alberto de Souza Jueá 
::.ecretaroa Mul14copal de Manutençao Urbamsuca • ::.t:Mu" 

Heraldo da Silva Trindade 
ecretéroo Municipal de Desenv. Urbano e Habitacional . SEMDUI" 

Carlos Ellomar Chagas de Aragão 
Secretário Munldpal de Meio Ambiente • SEMAM 

Quella Simone Rodrigues da Silva 
Procuradora Geral do Munlclplo • PROGEM 

Márcia Valéria Barbosa Guerra 
Corregedora Geral do Munlclplo • CORGEM 

Odete de FatimaThomaz Noronha 
::Jntroladora Geral do Municlplo • COGEM 

DIRETORES DE EMPRESAS 
Jonllto Santos Abrantes 

Dtretor Presidente da URBAM (Liquldantet 
Benedito Rodrigues Barbosa 

Diretor Presidente da Macapâprev 
Haroldo Tavares Matos 

Diretor Presidente da EMTU 
Jorge Campos Soares 

Diretor Presidente da EMDESUR 

EXPEDIENTE 

O D.O.M. poderá ser encontrado na D1visao de Imprensa 
qticlal do Munlcipio, Departamento de Adminlslraçao 
Ftnance[i'a da SEMAD-PMM. 

REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem I)Ublicadas no Diário Oficial do 
Municlpio, somente serao aceitas se apresentadas das 
seguintàs medidas: 8 em de largura para 2 colunas, 17 em 
de largura para 1 coluna no caso de balanços, tabelas e 
quadros. 

RECLAMAÇÕES 

Deveraq ser dirigidas por escrito ao GAB da Secretaria 
Muf1icipal de Administração- SEMÀD/PMM, ató 8(oito) dias 
apos í\1 publicação. 

LEIS 

LEI N'· 1 833 2010-PMM 

DISPOE SOBRE A 

ARBORIZACAO PÚBLICA NAS 

PRAÇAS, 
JARDINS 

NOS PARQUES, 

E LOGRADOUROS 

PUBLICOS DA CIDADE DE 

MACAPA. 

O PREFEITO MUNI<.: IPAL. l)f: MAL.APA. 

. 
Faço saber que a Càrnarc. Munic.i~<~l u u Macupá aprovou , 

e eu sanciono a segL!int.e le!: 

I • 
Art. 1 ° É obrigató(ia a manutenção da arborização 

pública nas praças, 11os parqu~s, nos j:udins c entorno 

dos logradouros público!'\ municipõ'lis ., 
Art. 2° A arborização deverá 

preferencialmente com· arvores 

ot na mentais nativas: 

ser realizada 

frutiftJ1as ou 

t • De pequeno porte, ate ;3•';1 ( to é~ m etros) de altura: 

li • De médio por te i'· a parti f de '3m (t rês metros) até 6m 

(seis metros) de altura; 

111 - De grande porte. <" p artir de ôm (seis m e t ros) altura 

em diante, desde que não elC.lsto fi o de alta tensão 11<1 

área para plant;~ção 

(c in 

Art. 4° Esta Lei entrará 

publicação. 

Palácio LAURINDO 
dezembro de 201 O. 

LEI No 1.834/201 0-PMM 
• .... f' 

• 

INSTITUI NO CALENDARIO ESCOLAR 

DO SISTE~A MUNICIPAL DE ENSINO 
DE . MACAPA, A SEMANA DE 

, 
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VALORIZAÇÃO DA INTEGRIDADE DA 

MULHER. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá aprovou, 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica instituída no calendário escolar do sistema 

municipal de ensino de Macapá, A SEMANA DE 

VALORIZAÇÃO DA INTEGRIDADE DA MULHER, cujo 

propósito é promover a construção de uma nova ordem 

nas relações de gênero a partir de projetos e ações 

pedagógicas sócio-educativas. 

Art. 2° A SEMANA DE VALORIZAÇÃO DA INTEGRIDADE 

DA MULHER acontecerá na primeira semana de agosto 

de cada ano. 

1 • caberá à Secretaria Municipal de Educação definir, 

ao final de cada ano letivo, atravé s de assembléia de 

diretores das unidades de ensino do sistema, o tema 
gerador a ser explorado no exercício seguinte. 

11 - o tema esc olhido deverá ser contemplado no Plano 

de Ação de ensino do m unicípio 
s interdisciplinares. 

Art., 3° Esta Lei entra em vig 

publicação, sendo regulamentada 
Municipal, 120 (cento e vinte) dias ap 

na data da sua 

r ato do Prefeito 

sua publicação. 

Palácio LAURINDO 

dezembro de 201 O. 

LEI N° 1 .835/201 0-PMM 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 

" DIA DO "HIP-HOP", NO 
ÃMBITO DO MUNICIPIO DE 
MACAPÁ, QUE SERÁ 

CELEBRADO SEMPRE NO DIA 
20 DO MtS DE NOVEMBRO DE 

CADA ANO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá aprova e 
eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° Fica criado, no âmbito do Município de Macapá, o 

"DIA MUNICIPAL DO HIP HOP" que será comemorado, 
anualmente, no dia 20 de novembro. 

§ 1° O dia ora instltuido passará a fazer parte do 
Calendário Oficial de Eventos do Munlcipio de Macapá. 

§ 2" O âmbito de responsabilidade será da 
Coordenadoria Municipal de Cultura-COMe. 

Art. 2° A data será comemorada anualmente com 

encontros, palestras, demonstrações e apresentações 
artísticas voltadas para DJ' s (disc jocquels), "B-boys', 

"Mc's (mestre de cerimônias), grafiteiro~ iniciantes e/ou 
~ 

profissionais, todas essas categorias Integrantes do 

Movimento Hip Hop, e ta111bém para crlticos de arte e 

todo o público simpatizante e lnteress .. dos no Hlp Hop. 
~~. 

Art. 3° As despesas com a 'll;ecução da presente Lei 
;.,r 

correrão por c de dotações orçamentárias próprias 

da C .-- enadoria Mun I de Cultura, especificadas 
no orçamento para essa final de. 

Art. 4° Esta Lei entra 
publicação. 

igor na data de sua 

Palácio LAURINDO DOS SANT.., S BANHA, em 09 d e 
dezembro de 201 O. 

RIGS!~ÓES DA SILVA 

Prefeit Municipal de Macapá 

LEI N° 1 .837/201 0-PMM 

AUTORIZA o PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL 

A CRIAR O NÚCLEO DE 

SAÚDE DO 

- TRABALHADOR NO 
MUNICIPIO DE MACAPÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPk 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 

aprovou, e eu sanciono fi seguinte lei: 

' Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo do 

Munlclpio de Macapá a criar, através da Secretaria 

Municipal de Saúde, o Núcleo de Saúde do 

Trabalhador do Município de Macapá, em convênio 
com o Estado, para atender trabalhadores do 

serviço público. empresa privada e trabalhador 

Informal e rural. 

Art. 2° A Secretaria Municipal de Saúde deverá 

definir diretrizes, regular, pactuar e executar as 
ações de Saúde do Trabalhador no ãmbito do 

Município de Macapá, de forma pactuada 
regionalmente, com as seguintes competências: 

I • realizar a pactuação, o planejamento e a 

hierarquização de suas ações, que devem ser 

organizadas no Município de Macapá, a partir da 

Identificação de problemas e prioridades, e 

Incluídas no Plano Municipal de Saúde; 

11 • atuar e orientar no desenvolvimento de 

protocolos de Investigação, de pesquisa clínica e 

de intervenção, juntamente ou não, com as 
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universidades ou órgãos governamentais locais ou 

da rede do Sistema Único de Saúde (SUS); 

111 - articular com outros Municlplos quando da 

identificação'de problemas e prioridades comuns; 

IV - Informar a sociedade, em especial os 
trabalhadores, as CIPAs e os respectivos 
sindicatos sobre os riscos e danos à saúde no 
exercício da atividade laborativa e nos ambientes 
de trabalho; 

V - capacitar, em parceria com a Secretaria 

Estadual de Saúde e com o Centro de Referência 
em Saúde do Trabalhador CEREST, os 
profissionais e as equipes de saúde para identificar 
e atuar nas situações de riscos, assim como para o 
diagnóstico dos agravos à saúde relacionados com 
o trabalho, respeitadas as diretrizes para 
implementação da Polftlca Nacional de Educação 
Permanente em Saúde. 

VI - Inserir as ações de Saúde do Trabalhador na 

Atençã o Básica, Urgência/Emergência e Rede 
Hospitalar, por melo da definição de protocolos, 
estabelecimento de linhas de cuidado e outros 

instrumentos 
Integralidade; 

que favoreçam a 

VIl - executar ações de vigilância epidemiológica, 
sanitária e ambiental; 

VIII - definir a Rede Sentinela em Saúde do 
Trabalhador no âmbito do Municlplo; 

IX - tornar público o desenvolvimento e os 
resultados das ações de vigilância em Saúde do 
Trabalhador, sobretudo as Inspeções sanitárias nos 
ambientes de trabalho e sobre os processos 
produtivos para garantir a transparência na 
condução dos processos administrativos no âmbito 
do direito sanitário; 

X - estabelecer e definir fluxo de trabalho Integrado 
com a rede de serviços de apolo diagnóstico 'e 
terapêutico, incluindo, entre outros, exames 
radiológicos, de anatomia patológica, de patologia 
clínica, de toxicologia e retaguarda de reabilitação; 

XI - propor os fluxos de referência e contra
referências de cada linha de cuidado de atençAo 
Integral à Saúde do Trabalhador, a ser aprovado no 
nível municipal; 

XII - realizar estudos e pesquisas definidos a partir 
de critérios de prioridade, considerando a 
aplicação estratégica dos recursos e conforme a 
demanda social; e 

XIII - partl,cipar na• Instâncias de definições 
políticas de desenvolr imento econômico e social 
junto às demais Secretarias do Munlclpio. 

Art. 3° O Núcleo de Saúde do Trabalhador de 
Macapá é responsável por oferecer assistência 
Médica ao acldentêldo de trabalho e aos que 
ve nham a contralf doenças relacionadas à 

I 
profissão e ao trabalho, . bem con?o a 

implementação de ações preventivas ~ de 
inspeção de condições de trabalho. ~ 

Art. 4 ° O Núcleo de Saúde do Trabalhador ~erá 
ser composto de, no mlnimo, três áreas: 

I - ambulatório médico de Saúde do Trabalhador; 
l 

11 vigilância epidemiológica de Saúde 
Trabalhador; e 

111 - educação e segurança. 

do 

Art. 5 ° A Secretaria Municipal de Saúde será 
responsável pela lotação do corpo técnico de 
profissionais para o funcionamento do Núcleo de 
Saúde do Trabalhador do Municlplo de Macapá 

;· 

Art. 6° O convênio referido no artigo 1° poderá 
prever o aparelhamento do Núcleo no que se refere 
a sua instalaçllo e à dotação e manutenção de 

equipamentos, podendo estabelecer para tal I uma 
relação de parceria com a Iniciativa priva,.a da 
região, bem como outros órgãos públicos federais, 
estadual. 

Art. 7° A gestão do Núcleo poderá contar c om a 
participação do Conselho Municipal de $aúde, 
através da Comissão Intersetorial de Saú~e do 

Trabalhador. 

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data 

publicação. 

' r sua 

Palácio LA 

dezembro d 

OS BANHA, em 09 de 

) 

DECRETOS 

D E C R E TO NO ~/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNIOPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas abibulções legais que ~ são conferidas 
pelo Art. 222, lndsos I e 11, d!i. Lei Orglnlca do 
Munldpló de · Macapá, e da Lei Complementa.- n°. 
036/2006, datada de 05 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto n°. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006 e, 

Considerando os termos do Processo n° 
20.01 .• 3.601/2.010, gerado pelo Oficio n° 123712010-
GAB/SEMSA/PMM, datado de 13 de outubro de 2010, da 
Seaetaria Munldpal de Saúde, ,' . 

' 

RESOLVE: 
; 

Art. 1a Exonerar FRANOSCO ÉDSON 
NORONHA, matrícula no 9993965-3, do ~o de 
Provimento em Comissão de Auxiliar de Confiança, . - - ,. 

' 
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código FG-01, do grupo de cargo Comissionado ela 
Secretaria Munidpal de saúde - SEMSA/PMM, a contar 
do dia 15 de novembro de 2010. 

Art.. 2g Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 15 de novembro de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA· 
SE. 

o 
O DOS SANTOS BANHA, 

CÉSA R RRA DA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ot:CRF.TO • 2428~010-PMM. 

O I'IU: FI:: rro DO MI INIC ÍPIO OF. MACAPÁ, usando da.~ 
atribuições legais que lhe são conrcridas pelo art. 222, incisos I e 11 
da Lei Or-J!â n ica do M unicipio. c considerando o teor do Processo n• 
JJI!/2010-08A-I\1ACAPA PKEV. datado de 03103/2010. 

tn:CRETA: 

. \~;. : • - :}(s:iga:- do Sc:-viço ?útllico ,.\;ivo :'>lunidj):~l. ('m 
conscqüt ncia de Aposentadoria por Tempo de Contribui~iio, Classe 
" .\'', :'\hei "2~-. o(a) scnidor (a) MA RI.\ 0 .1\ {:ONCEIÇAO 1.1'1A, 
matricula n• 6 100961, do Quadro de Pessoal do Município de 
Mat"apá - Prcrcitura Municipal. 

Art.2" - Autori1.ar à Secretaria Municipal de Administraçlio 
- StM Departamento de Recursos Humanos a 

ar os procedimentos ne ·sários :1 eretivação do desligamento 
do servidor a partir do último d1 do mh da publicaçilo deste ato. 

Art.J• - Este 
putllicaçllo, revogadas 

I)ECRETO N" 2429/20 10-PMM. 

data de sua 

nistração. aos oito 

O PREFEITO 00 Mil ICÍ PIO DF. MACAI'..\, usando das 
atribuições legais que lhe silo conreridas pelo art. 222, incisos I e 11 
da Lei O rgânica do Município, e considerando o teor do Processo n' 
365/2010-0BA-M,\ÇAPAPR EV, datado de 19/08/2010 

DECR ETA: 

Art. I" - Oeslig11r do Sei"Viço Público Ativo Municip:~ l , em 
cnn~eqOí'nria dr falecimento. Clas~e "f.". Nlvel "28"', o (a) servido r 
(a) SF:BASTIÃO FF.RRF:IRA PALMF. RIM, ma tricula n• 9000534, 
do Quadro de Pessoal do Município de Macapá - Prefeitura 
Municipal. · 

''.!.~-..~u.w·~r~à Secretaria Municipal de Administraçllo 
, através de seu tamento de Recursos Huma nos a 

dutar os procedimentos neeessán à eretivaç.io do desligamento 
do ser,•idnr a pa rtir da data do óbito. 

e 
publicação. revogadas as disposições em 

data de sua 

OCIIA 

DECRETO N° 3004/2010-PMM. 

O PREFEITO DO MuNICiPIO 
usando das atribuições l egais que 
conferidas pelo art 222, incisos I a 
Orgânica do Município , e considerando 
Processo n° 367/2010-DBA-MACA.i?APRE"v, 
22/09/201 0, 

DECRETA: 

DE MACAPÁ, 
lhe são 

II da Lei 
o teor d o 
datado c!e 

Art . 1 ° - Desligar do Serviço PúhlJ..CO 
Ativo Municipal, o servidor Senhor PAULO ROBERTO 
NUNES DA SILVA , matricula n ° 800 . 233- 9 , Classe E , 
Nivel 30, do Quadro de Pessoal do Município de 
Macapá - Prefeitura Municipal, em decorrência de 
falecimento. 

Art .2° Autorizar à Secretaria 
de ~nistraçào - SEMAD , através de seu 

Humanos a adotar os 
à efetivação do 

deslJ..gamento rtir da da ta do óbito . 

Art . 3 ° - Este Dec e to entra em vigor 
na data de sua publicação , revoq das as disposições 
em 'contrário. 

PUBLIQUE-SE 
CUMPRA- SE. 

E 

de 
de 
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D E C R E TO NO ~2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas abibulções legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e II, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, e da Lei Complementar no. 
036/2006, datad~ de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar no. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto no. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006 e, 

Considerando os termos do Processo no 
20.01.3.601/2010, gerado pelo Oficio no 1237/2010-
GAB/SEMSA/PMM, datado de 13 de outubro de 2010, da 
Secretaria Municipal de Saúde, 

RESOLVE: 

Art. 111 Nomear FAYE DE OLIVEIRA 
MACIEL, matricula n° 101040-3, para exercer o cargo 
de ~rovimento em Comissão de Auxiliar de Confiança, 
cóchgo FG-01, do grupo de cargo Comissionado da 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA/PMM, a contar 
do dia 15 de novembro de 2010. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 15 de novembro de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-

Palácio LAURIN O DOS SANTOS BANHA, 
09 de novembro de 2010. 

CÉSAR ERRA DA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° l.m/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e D, da Lei Orgânica do 
Município de Maca pá, e da Lei Complementar no. 
036/2006, datada de 05 de junho de 2006 que alterou 
dispositivos da Lei Complementar no. 033/l005- PMM 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto no. 1.264/2006: 
PMM, datado de 17 de julho de 2006 e, 

Considerando os termos do Processo no 
20.01.3.779/2010, gerado pelo Qfício no 1295/2010-
GAB/SEMSA/PMM, datado de 26 de outubro de 2010 da 
Secretaria Municipal de Saúde, ' 

RESOLVE: 

Art. 111 Exonerar CLAUDIA CUNHA COELHO, 
matrícula n° 7001150, do cargo de Provimento em 

Comissão de Auxiliar de Confiança, código FG-01, do 
Grupo de cargo Comissionado da Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMSA/PMM, a contar do dia 15 de 
novembro de 2010. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 15 de novembro de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBUQUE-SE E CUMPRA-

DECRETO N° UH/2010- P.MM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e II, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, e da Lei Complementar no. 
036/2006, datada de 05 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto no. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006 e, 

I 

t 
f 

Considerando os termos do Processo no ! 
20.01.3.779/2010, gerado pelo Oficio n° 1295/2010- ' 
GAB/SEMSA/PMM, datado de 26 de outubro de 2010, da 
Secretaria Municipal de Saúde, 

RESOLVE: 

Art. 111 Nomear CLAUDIA CUNHA COELHO, 
matricula n° 7001150, para exercer o cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente, código CC-D1, 
do Grupo. .de cargo Comissionado da Secretaria 
Municipal de Saúde- SEMSA/PMM, a .contar do dia 15 
de novembro de 2010. · 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 15 de novembro de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 
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D E C R E TO NO 2.995/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas abibuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, indsos I e II, da Lei Orgânica do 
Muníclplo de Macapá, e da Lei Complementar n°. 
036/2006, datada de 05 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto n°. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006 e, 

Considerando os termos do Ofício n° 
1301/2010-GAB/SEMSA/PMM, datado de 28 de outubro 
de 2010, da Secretaria Municipal de Saúde, 

R E 5O L V E: 

Art. 111 Nomear EUDA PUREZA DAS 
MERC~S, matricula no 600857-7, para exercer o Cargo 
de Provimento em Comissão de Auxiliar de Confiança, 
código FG-01, do Grupo de Cargo Comissionado da 
Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA/PMM, a contar 
do dia 15 de novembro de 2010. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 15 de novembro de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBUQUE-SE E CUMPRA-

O E C R E TO NO ~/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas · 
pelo Art. 222, incisos I e U, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, e da Lei Complementar no. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da lei Complementar n°. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e da Lei Complementar no. 
055/2008- PMM, de 29 de maio de 2008, e Decreto no. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 111 Nomear BRUNA GARCIA DANTAS 
NASCIMNETO para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Divisão de Pessoal, código CC-01, 
do Grupo de Citrgo Comissionado da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitacional -
SEMDUH/PMM. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 20 de dezembro de 2010, revogadas as 
disposiçõe.s em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 24 de novembro de 2010. 

DE C R E TO NO 3.330/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, indsos I e II, da lei Orgânica do 
Município de Maca pá, e da Lei Complementar n°. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e da Lei Complementar n°. 
055/2008- PMM, de 29 de maio de 2008, e Decreto n°. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

~E SOl V E: 

Art. 111 Nomear SIMEI FERREIRA LEITE 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, código CC-
01, do Grupo de Cargo Comissionado da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitacional -
SEMDUH/PMM. :-

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 20 de dezembro de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 24 de no mbro de 2010. 
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O E C RETO N° 3.:.U!/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e II, da lei Orgânica do 
Município de Macapá, e da Lei Complementar n°. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°. 033/200S- PMM, 
de 2S de janeiro de 2005, e da Lei Complementar n°. 
OSS/2008- PMM, de 29 de maio de 2008, e Decreto n°. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

R E 50 L V E: 

Art. 1g Nomear ANDRÉIA MARTINS 
AMARAL para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Diretora do Departamento de 
Administração, código CC-02, do Grupo de cargo 
Comissionado da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitacional 
SEMDUH/PMM. 

Art. 2g Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 20 de dezembro de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 24 de nove ro de 2010. 

~.p ~ ~R10SAGYER 
NICIPIO DE MACAPA - e exercício 

O E C RETO NO 3.332/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e II, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, e da lei Complementar n°. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar no. 033/200S - PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e da Lei Complementar n°. 
OS5/2008 - PMM, de 29 de maio de 2008, e Decreto no. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 111 Nomear CARLOS CLEBER SEABRA 
FERREIRA para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Divisão de Fiscalização de Obras, 
código CC-01, do Grupo de Cargo Comissionado da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitacional - SEMDUH/PMM. 

Art. 2g Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 20 de dezembro de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 24 de novembro de 2010. 

RA 
em exercício 

DECRETO N0~/2010-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e II, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, e da Lei Complementar n°. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°. 033/200S - PMM, 
de 2S de janeiro de 2005, e da lei Complementar n°. 
055/2008 - PMM, de 29 de maio de 2008, e Decreto n°. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 1g Nomear MAIKO OUVEIRA PALHETA 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divisão de Monitoramento do Plano Diretor, 
código CC-01, do Grupo de Cargo Comissionado da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitacional - SEMDUH/PMM. 

Art. 2g Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 20 de dezembro de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 24 de novembro de 2010. 
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O E C R E TO N° 3.334/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11, da lei Orgânica do 
Munidpio de Macapá, e da Lei Complementar n°. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°. 033/200S- PMM, 
de 2S de janeiro de 200S, e da Lei Complementar n°. 
OSS/2008- PMM, de 29 de maio de 2008, e Decreto n°. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 1g Nomear FABIANO ALERTO CUNHA 
ARAUJO para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Divisão de Bancos de Dados e 
Cartografia, código CC-01, do Grupo de Cargo 
Comissionado da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitacional 
SEMDUH/PMM. 

Art. 2g Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 20 de dezembro de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 24 de novembro de 2010. 

O E C RETO N° J..lli/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11, da Lei Orgânica do 
Munidpio de Macapá, e da Lei Complementar no. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar no. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 200S, e da Lei Complementar no. 
OSS/2008 - PMM, de 29 de maio de 2008, e Decreto no. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 111 Nomear RAMON PEREIRA AZEVEDO 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divisão de Processamento de Dados, código 
CC-01, do Grupo de Cargo Comissionado da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitacional -
SEMDUH/PMM. . 

A.rt. 2g Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 20 de dezembro de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 24 de novemb de 2010. 

exercício 

DECRETO N° ~2010-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e li, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, e da Lei Complementar no. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°. 033/200S- PMM, 
de 2S de janeiro de 200S, e da Lei Complementar no. 
OSS/2008 - PMM, de 29 de maio de 2008, e Decreto no. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOlVE: 

Art. 111 Nomear MARCIO FERREIRA DA 
CRUZ para exercer o Cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe da Divisão de Vistoria, código CC-01, do Grupo 
de Cargo Comissionado da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitacional 
SEMDUH/PMM. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 20 de dezembro de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANH~ 
em 24 de novembro de 2010. 
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DECRETO NO ~/2010- PMM Art. 2R Este Decreto ehtra em vigor a 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e II, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, e da Lei Complementar n°. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto no. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 111 TORNAR SEM EFEITO os tennos do 
Decreto no 2.800/2010-PMM, datado de 27 de outubro 
de 2010, que nomeou a Servidora ÚUAN PERPÉTUA 
FERREIRA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Diretora da EMEI Ana Marta da Silva 
Ramos, código CC-01, do Grupo de cargos 
Comissionados da Seaetaria Municipal de Educação -
SEMED/PMM. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 24 de novembro de 2010, revogadas as 

es em contr 

REGISTRE-SE, 
SE. 

Palácio LAURIN 
09 de dezembro de 2010. 

UQUE-SE E CUMPRA-

DOS SANTOS BANHA, 

O E C RETO NO ~./2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferld;ss 
pelo Art. 222, Incisos I e II, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, e da lei Complementar no. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
d ispositivos da lei Complementar no. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto n° . 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

R E 50 l V E: 

Art. 111 TORNAR SEM EFEITO os tennos do 
Decreto n° 2.799/2010-PMM, datado~ de 27 de outubro 
de 2010, que exonerou a Servidora DJLVANIA SOCORRO 
UMA DA SILVA do cargo de provimento em comissão de 
Diretora da EMEI Ana Maria da Silva Ramos, código CC-
01, do Grupo de Cargos Comissionados da Secretaria 
Municipal de Educação- SEMED/PMM. 

contar do dia 24 de novembro de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

CUMPRA-

S SANTOS~-BANHA, . 

O E. C R E TO NO ~/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e II, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, e da Lei Complementar no. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°. 033/2005 - PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto no. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

R E 50 L V E: 

Art. 111 Exonerar NILTON CARDOSO SILVA 
do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor da 
EMEI JANICE MELO PALMERIM, código CC-01, do Grupo 
de cargo Comissionado da Secretaria Munldpal de 
Educação - SEM E O. 

Art. 211 Este Deaeto entra em vigor a 
contar do dia 13 de dezembro de 200101 revogadas as 
dis · es em con 

Palácio LAURINOO 
10 de dezembro de 2010. 

SANTOS BANHA, 
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O E C R E TO NO ~/2010 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, indsos I e II, da Lei Orginlca do 
Município de Macapâ, e da Lei Complementar no. 
036/2006, datada de 05 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto n°. 1.264/2006-
PMH, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 111 Nomear ANA PAULA FREITAS DOS 
SANTOS para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Diretora da EMEI JANICE MELO PALMERIM, 
código CC-01, do Grupo de cargo Comissionado da 
Secretaria Munidpal de Educação- SEMED/PMM. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 13 de dezembro de 20010, revogadas as 
disposições em contrário. 

SE 

SANTOS BANHA, 

DECRETO N11 ~2010-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222, indsos I e V, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e, 

Considerando .a tradição com que se revestem 
as festividades alusivas ao Natal e Ano Novo; 

Considerando o congraçamento que deve 
presidir as relações entre os integrantes do Govemo 
Municipal de Macapá, bem como o Intuito de compensar 
o Servidor Público, pelos relevantes serviços prestados 
ao Executivo Municipal; 

Considerando, ainda, que o fundonalismo 
constitui um importante segmento da comunidade 
macapaense, 

DECRETA: 

Art. 111 Fica concedido aos Servidores 
Municipais, Recesso Natalino e Fim de Ano, desdobrados 
nas datas discriminadas abaixo: 

1a Turma: 20 a 24/12/2010; e, 
2a Turma: 27 a 31/12/2010. 

Art. 211 Ficam os titulares dos Órgãos, 
autorizados a procederem à liberação dos servidores em 
duas turmas, de acordo com os períodos acima 
mencionados. 

Art. 311 Ficam excluídos dos termos 
estabelecidos no artigo anterior, os serviços 
considerados essenoa1s os quais, por suas 
peculiaridades, devem permanecer em funcionamento 
em tempo integral. 

Art. 40 Este Decreto entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. ~-.....-----

Palácio LAURINDO DOS S TOS BANHA, em 13 
e dezembro de 2010. 

D E C R E T O NO ~2010 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e II da Lei Orgânica do Município 
de Macapá e, 

RESOLVE: 
Art. 111 Exonerar CLEUMA RODRIGUES 

AMANAJÁS do Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe de Gabinete, código CC-02, do Grupo de Cargos 
Comissionados da Secretaria Munidpal de Ananças -
SEMFI/PMM, a contar do dia 20 de dezembro de 2010. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 20 de dezembro de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE E CUMPRA-
SE. 

Pai cio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
17 de dezembro e 2010. 

-ei Exercício 
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DE C R E T 0 NO 3.543/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e Il da Lei Orgânica do Munlcipio 
de Macapá, Lei Complementar no. 062/2009-PMM, de 
23 de novembro de 2009, que alterou dispositivos da 
Lei Complementar no, 033/2005, e Decreto no. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

R E 50 L V E: 

Art. 111 Nomear CIBELLE CANTO BASTOS 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessora, código CC-Q2, do Grupo de Cargo 
Comissionado da Coordenadoria Municipal de Defesa do 
Consumidor, da Secretaria Municipal do Gabinete do 
Prefeito/GABI/PMM, a contar do dia 01 de dezembro de 
2010. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 01 de dezembro de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

I 
f 

I 

D E C R E TO N° ~/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e li da Lei Orgânica do Município 
de Macapá, Lei Complementar no, 062/2009-PMM, de 
23 de novembro de 2009, que alterou dispositivos da 
Lei Complementar no, 033/2005, e Decreto n°. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 111 Nomear AlESSANDRO UUSSES 
MOURA SILVA para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor, código CC-Q2, do Grupo de 
Cargo Comissionado da Coordenadoria Municipal de 
Defesa do Consumidor, da Secretaria Municipal do 
Gabinete do Prefeito/GABI/PMM, a contar do dia 01 de 
dezembro de 2010. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 01 de dezembro de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

DOS SANTOS BANHA, 

D E C R E TO NO 3.548/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11 da Lei Orgânica do Municipio 
de Macapá, Lei Complementar no, 062/2009-PMM, de 
23 de novembro de 2009, que alterou dispositivos da 
Lei Complementar no. 033/2005, e Decreto n°. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de _julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 1g Nomear ANISE CRISTINA LOPES 
GONÇALVES para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Assessora, código CC-02, do Grupo de 
Cargos Comissionados da Coordenadoria Municipal de 
Defesa do Consumidor - COMDEC/GABI. 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 01 de dezembro de 2010, revogadas as 
dispo · 

SE. 

Palácio LAURINDO 
13 de dezembro de 2010. 

D E C RETO NO M2.Q/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e li, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, e da Lei Complementar n°. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
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dispositivos da Lei Complementar no. 033/200S- PMM, 
de 2S de janeiro de 200S, e da Lei Complementar no. 
055/2008- PMM, de 29 de maio de 2008, e Decreto no. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 1g Exonerar FRANCISCO BIANCHI 
FILHO do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor 
de Departamento de Habitação, código CC-02, do Grupo 
de Cargo Comissionado da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitacional 
SEMDUH/PMM. 

Art. 2g Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 20 de dezembro de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 16 de dezembro de 2010. 

DECRETO N° ~/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e II, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, e da lei Complementar no. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar no. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e da Lei Complementar no. 
OS5/2008- PMM, de 29 de maio de 2008, e Decreto no. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOlVE: 

Art. 1g Nomear FRANCISCO BIANCHI 
FILHO para exercer o Cargo de Subsecretário Municipal 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitacional, código CC-OS, do Grupo de Cargo 
Comissionado da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitacional 
SEMDUH/PMM. 

Art. 2g Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 20 de dezembro de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
17 de dezembro de 2010. 

p E C RETO N° 3.594/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e II, da lei Orgânica do 
Municípío de, Macapá, e da lei Complementar n°. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da lei Complementar n°. 033/2005 - PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto n° . 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. l g Exonerar, a pedido, MARIA HELENA 
BARBOSA GUERRA - Vice Prefei ta do Município de 
Macapá, do Cargo de Provimento em Comissão de 
Secretária Municipal de Educação, código AP-01, do 
Grupo de Cargo Comissionado da Secretaria Municipal 
de Educação- SEMED/PMM. 

Art. 2g Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 20 de dezembro de 2010, revogadas as 
disposições em contrário . 

. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
7 de dezembro d 2010. 

.0 E C R E TO NO ~/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICII'AL DE MACAPÁ, no 
us~ · de suas atribuições legais JIUe lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e u; da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, e da lei Complementar nu. 
036/2006, datada de 05 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da lei Complementar n°. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto n°. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006, 
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RESOL VE: 

Art. 1° Nomear, interina e 
cumulativamente, ALCILENE DO SOCORRO CORDEIRO 
BARBOSA para exercer o . Cargo de Provimento em 
Comissão de Secretária Municipal de Educação, código 
AP-01, do Grupo de Cargo Comissionado da Secretaria 
Municipal de Educação- SEMED/PMM. 

'Art. 211 Este Decreto entra· em vigor a 
contar do dia 20 de dezembro de 2010, revogadas as 
disp~.~ições em contrário. 

:(-
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. ; 

Paláçio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
de dezembro d 010. 

CÉSAR A RA DA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO NO ~/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e II, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, e da Lei Complementar n°. 
036/2006, datada de os de junho de 2006, qu4;! alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°. 033/200S- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto n°. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear CLEUMA RODRIGUES 
AMANAJÁS para exercer o Cargo de provimento em 
comissão de Assessora, código CC-02, do Grupo de 
Cargo Comissionado da Coordenadoria Municipal de 
Políticas Públicas para as Mulheres-CMPPM/GABI, da 
Secretaria Municipal do Gabinete do Prefeito
GABI/PMM. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do d ia 20 de dezembro de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
Macapá-Ap, 17 de dezembro de 2010. 

N
\ I 

\ I 

I 
' 

Exercício 

O E C R E TO N11 3.608/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribulações legais qve lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e V da lei Orgânica do 
município de Macapá e, 

Considerando os termos do Decreto no 
2.329/2010 - PMM, datado de 05/10/2010, 

Considerando, ainda, os autos do 
Ofício n° 327/2010 - PROGEM/PMM, datado de 
07112/2010, da Procuradoria Geral do Município de 
Maca pá, 

RESOLVE: 

Art. 1° PRORROGAR por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo de atividades da Comissão 
Especial de Auditagem da Procuradoria Geral do 
Município de Macapá, para conclusão dos trabalhos 
desenvolvidos pela referida Comissão. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, 20 de dezembro de 2010. 

MA~ GUERRA 
PREFEITA DO MUNCÍPIO DE MACAPÁ- em Exercício 

ERRATA 

DECRETO N° 3.252/2010-PMM, datado de 23 de 
novembro de 2010. 

ONDE SE LÊ: 

( ... ) 
Art. 111 Exonerar PAULA NICE MOURA DA 

SILVA do Cargo de Provimento em Comissão de Diretora 
da EMEI Luzia Costa da Silva, código CC-01, do Grupo de 
cargo Comissionado da Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a contar 
do dia 24 de novembro de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

( ... ) 
LEIA-SE: 

( ... ) 
Art. 111 Exonerar PAULA NICE MOURA DA 

SILVA do Cargo de Provimento em Comissão de Di retora 
da EMEI Luzia Costa da Silva, código CC-01, do Grupo de 
cargo Comissionado da Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED. 
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Art. 2g Este Decreto entra em vigor a contar 
do dia 02 de dezembro de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

( ... ) 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

Retfficaçlo: Deaeto n° 0350/2010 - PMM, 
datado de 10 de fevereiro de 2010. 

No artigo 1° do Deaeto n° 0350/2010 - PMM, 
datado de 10 de fevereiro de 2010: 

ONDE SE L@: 

( ... ) 
• "Representante da Controladoria Geral do 

Munldplo - COGEM/PMM; 
Suplente: MARKEL DOS SANTOS LmE ... 

( ... ) 

LEJA·SE: 

( ... ) 
• "Representante da Controladoria Geral do 

Munldplo - COGEM/PMM; 
Suplente: CLAUDIA CRISTINA BORGES 
PINHEIRO TITONELLI ... 

( ... ) 

TO RODRIGUES GOÉS DA SILVA 
MUNidPIO DE MACAPÁ 

c SEMPLA 

AVISO DE ANULAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL NO 002/201 O 

) 

o Secretário Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral, no uso de suas atribuições 
legais, toma público que fica ANULADA a 
licitação sob a modalidade PregAo Presencial N° 
00212010 que tem por objeto a Contrataçlo de 
empresa para implementação de programa de 
capacitaçlo para os servidores da Prefeitura 
Municipal de Macapã que permita o 
fortalecimento das unidades responsáveis pela 
gestao administrativa e fiscal do Municfpio, 
confonne estabelecido no edital e seus anexos, 
com base no art. 49 da Lei N° 8.666/93 e 
justificativas fundamentadas nos autos do 
processo n• 30.01 .03212010. 

c 

Macapá- · , 06 de Outubro de 2010. 

~ 
~NTOS ASRAifiES 

1cipal de Planejamento e 
enação Geral 

CMDCA ) 
-:;- c~:-;s::::.~"i "'";-::-:::•J .. \'\ "'..\ -c·i~c>;'iSOUCAO 

~!\DMJ~~::::T~.~·r;:YA E\~ ~~.G;I.}vú' :'\";'::\:Z ;;y;; :'-~ .. '-~~C!!~ D~ 
" l C A.~ Á. !!O !!•o de s•.tas atnbm.:oo. con1imne oce~lSto no ar.. 2~ 

~:--.... ,,.?.. -v""' ,, .. ,.('r;> :Ph ... n\ut~ ~~ ~~U..' lll<Jnbrc~ ~onseilieJr\)S. \; 

9fesent.: regimento 1memo nos tieguintes ternl\l~. 

ThnJo ~ -DAS DJ.~FOSIÇÕES FRELE\Ill'\.\RES 

Art. ! '. O ;::es.:~te regime::•-:: i.:Jter:'c d•sci::>li.'lz ~ l'.!'..laçl,o. \' 

funcionament? e a compe~ência tenit~al do C'o~M-;e!ho Tutelar 

:w~;U.::·jio de ~1acapá. es:a<!~ do . \;na pá. C:e aco;<!o co;:: a Lei 

l•luuicipa; n" 4 l(i de 25 de junho de i991, que instituiu e sua criação. e 

'lOS ~=os da i..ei :-.:unicipal :1. ~.~50 <k 27 & fe,·ereu-o de 2007. '!'-'~ 

~cde!lni~; a s•.&a estrotma e ftmcicna.1:eato ate:::de:tok as diietrizcs do 

'nC:so !. ar1. 88 do esta!UK' d:: C:f.a:1ç:: c do .-\do!cscente - Lei federa: 

'' 8.0ú9 '}e :3 de .i •JJ_:,.~ rje 1990. tenéc o:(.":J:c regime .i~•~!d!c-.: f'.•Niad·~ 

'IÍH'LO 11 - ::'>ATt:REZA. ~T>S, DA SEDE E 00 

FUNC.10NAM.Er\TO 

Art. 2 · - O C'ons.!lho Tutdar .! um órgilc pennaucnt.! e ::utón-..'1110. não 

jurisdicional. encarregado pda sociedade de zelar pelo cumpriment<> 

dos direitos da criança e do adolesctntt. t rtgtr-se-á p.!lo preseme 

regime;M, segui.n<!o as diM .. izes ~ L<i .?~om~i 8.069 '90 e 

!'.:gulamen•.aco ;:ela Lei ~luciciFal n" 1.550'2007 .:- cc:-~cnli'lcia 

com a Lei n' 1.640/2008. 
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.~. 3' • O ConseilJ.~ Tutdar ~ c~-.süruld~ ;;:cr O~ (..:ince} membros 

titulares, eleito~ para um mandato público de 03 (três) anos, 

empossados oelo CMDCA c nomeados p.!lc !>Nfeito. permit ida 01 

(u .. -:-a) ~ecor:d\!)i.IO n'J~ t=~s <.\;: Le: Fe<!C'<.l 8.0\.;9'90 e C& Lti 

Municipal o' 1.550:2007 em consooància ro111 a Lti :\·lunid pal n· 

. 640 2008. 

.-\rt. 4 ' · O Conselho Tutelar da Zona ~orle funeionarã ! .. ~s. 

. \."'!. !-. - O Ct-nselho T1o.tdzr fará a!e!l<lim~mt- c~ c :;":~blk.;- drs 0~:00 es 

13:30 horas de segunda a sexta-feira e plantõ.:~ de sobrea,iso após as 
l3.3Ch at~ 07:30 de presente dia. conforme escala decidida pelo 

c~iegiadc CO;:;:t ;ro.aJori<!. s:rnples, q--.~e se..-.! 5)(<!dz .:!:'1 lcca1 pú;,!jc-., nz 

.~ti. G - .-\cs sJb.:àc~. domingos e feriados pe:ma;:~ce:z '.llll. ple!'tà~ 

do'11'-:ili~.r (<obrea,·i•'J' dos conse! IJ.eirc~ . .,~jante "~cala de ~er>'Íçc. 

A.rt. 7'· O 'l'lii!Úcipi0. atra,·és de ~e=-'·idcre~ de se~t quedro de pesscl:! ~·: 

mediante slllicitação da cc~são de se;-vidores da uruào. Estaóo ou do 

próprio mun.ictpio. ou .:debração de comrato com entidade privada ou 

contrata)ãc atra\·.is de conY.!:lio. assegu:-ará a ciispcnibiiização da 

estrutura adm.irústrati.-a re5!>0nsá,·d pela organiza.:ãc dos sef\'i}os. 

.\rt. 9 · - O conselho Tut.:lar <eti!Jir.;.e-à. <.Ydina.dan1ent.:. coofO...rue 

decisão do colegiado e. extraordinariament~. auando necessário. com 

no G.lin.imo 03 ~tr~s) dt )~'.";) :n~;nb~·,..:-~. lo!Hl ~ft;i''-' ~:'\~rci..:ic rl·.) 

::1~a:a:o. 

§: ~ ~ .:...S reu·!i~l!S ~rdi.:ú;i~ ~ ... ::'l.t;~vnii!;clli~ ~r5c '-t pattid~aç!o;; 

exdusi"a <!os con5dheiro~ Melar.:~. sal,·c ~ con,·<t~. da ;r.aioria 

;imples. do .:olegiado. 

~2 -Qu~_o3do ni!.o h,'ll, .:r ccnsen.~. o voto <k c?d<? <'''''~e!!•eiro oooer~ 

ser fundamental em ata. 

§3 - Fica a Presidêncie responsávd por fornecer cópias das atas 

depois de suas .-especti vas assinaturas e ,·otação para cada um dos 

cons.:lh.:i:os :w exercieio do mandato. 

. ~. lO - .~ ~onvoea~õe; das reuniões extraordinárias pvderão ser 

feitts j)Or G,uclq:.Je; membro t'o co:-..seU:.o tute!~. ~Oi':'l t:au:z. def,jdz., 

bastanoo par<>. i~K>. coP~!lso entre c~ ;xe~emes. desde ou e h3:ia 

quórum. 

.-\rt. i l - As ~euniõ~~ crdinári~ <i<' .:rãv ser iniciadas pela t.:itura da 

ata da reunião anterior. a qual. depois de aprovada, será assinada pelos 

de~tinada à aprovação da ata não concorde plem~mente com os termos 

nela constantes. c se recuse a ~ssiná-las, sua!' raz~es d~' em ser 

r~g!Sl:~Cas n~ atz ;~fer<:ll'l~ 2.0 dia<.!.::. \Ct~ção pare:. a;x-ovz.çào . 

TtiTLO m -))AS .\TRIBUÇÓES 

98 ~ 105, aplicandc a5 Medidas pre,i5tas no art. 101. I a \11: 

a) re<!uisitar se!"·iço~ 9úblko~ nas oí.rc;~s de ~vde. ed\t.:açi!c. ~<!rviç<' 

~oda'. prnidêr:c:<1. trabalho.: <e6"U;~.nça: 

b) representar JWlto il autoridade judici:iria nos casos de 

de,<-umonm~nto in_iu.<tifkacio d~ <ua~ Ó<!hberaçõ.:<. 

j\" • cnca•ninJ>ar ao Min.i~t~rjo PúbiJ.:o ~·ie!a de f~•o oue ccn~it>.t? 

infra)àu &d:::inistrati' a ou o.mai ..:o:u;:a os .! ir.: ito~ cla .;ri anca oto 

\·; • plCYid.:ncia.r a medicla estaoekdd..'\ pd a autoriGa.d~ juciiciácia. 

d~ntre as pre,istas no ar ... 1 O L de i .: \ "I, para o adolescente autor de 

\1:1 

adolescetJte qva.rodo (l~essá.rio: 

l:\ · esse~>·.:"rar c ?ode: Ex.:ctn!YC !cca! na eJebore.;~o ~ !):'opos<.z. 

or)am\!ntã.-ia paro rlanos e prcg.-amas de ate;,dimemc do~ direitos da 

criança e do adolesceme: 

X - repre~ent.ar, em oome d2 p.:ssoe. e da fami lia. <'OUtra a viclaçio dos 

direitos pre,·istos no art. 220. § 3". inciso Il. da Constituição Federal: 

:\J - representar ao l\l in.ist~rio Público. para efeito das ações de perda 

ou suspensão do pátrio • poo.,-. 

XIl - Subsidiar o consellw :\funi.:ipal dos Direitos da Criança .: do 

Adolescente na elaboração de projetos. quanto as prioridades do 

atendimento da criança e do adoks~!llote. 
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XI.D - desempenhar outras atribuições previstas em lei . 

Art. 13 -Visando o aperfeiçoameuto na execução de suas atribuições, 

o conselho tutelar deverá realizar reuniões ordinárias e extraordinárias, 

com acesso restrito aos conselheiros tutelares no exercício do 

mandato, para definir a linha de atuação, aplicar as medidas previstas 

em lei, discutir e encontrar soluções dos casos. 

Art. 14 - As docisões do Conselho Tutelar somente poderio ser 

re-.;stas p.:la autoridade judiciária, a pedido dt quem tenha o legítimo 

interesse (art. 137 - ECA). 

TITULO IV - DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES 

Art. 1.5 - As entidad~ governamentais e não-governamentais, 

referidas no art. 90 do ECA, s~rão fiscalizadas pelo conselho tutelar, 

cotúorme art. 9S do referido Estatuto. 

Parágrafo único - serão realizadas periodica mente. no mínimo 2 

(duas) visitas anuais, salvo decisão do colegíado quando houver 

necessidadt. com o intuito de fiscalizar as entidades. Verificadas as 

irregularidades. o Conselho tutelar representará ao Ministério Público. 

TITULO V - DA COMPETÊNCIA 

Art. 16- A competência será determinada (art. 147 - ECA) 

I - pelo domicilio dos pais ou responsável: 

I1 - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente. à falta dos 

pais ou responsáveL 

TÍHLO \1 - DA ORGANIZAÇÃO 

.-\ri . 17 - São órgãos do Conselho Tutelar. 

I - plenário: 

11 - pr.:sidcncia: 

lii - serviço administrativo: 

I\' - corpo técnico. 

CAPÍTULO 1- PLENÁRIO 

Art. I 8- Irão à deliberação os assuntos de maior relevância e os que 

exigirem e!>"tlidos mais profundos. 

Art. 19 - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos 

dos conselheiros presentes à sessão, r~peitada as disposições 

defm.idas em lei. 

Art. 20 - De cada sessão plenária do conselho sera lavrada uma ata 

assinada pelos conselheiros presentes, contendo os assuntos tratados e 

as deliberações tomadas. com posterior registro no prontuário de 

casos. 

CAPÍTULO D - DA PRESIDfl.NCIA 

Art. 2 I - Os coflSelheiros tutelares, por votação direta. escolheria 

entre si um Presidente e um Vice-Presidente através de voto aberto 

por maioria simples. 

§1 ° - O mandato de Presidente e Vice-Presidente terá duração de OI 

(ano). permitida OI (uma) recondução. No caso de término do 

mandato dos Conselheiros que estejant no exercício da Presidência ~ 

Vice-Presidência, que não sejam reeleitos. será convocada nova 

deição para escolha de um novo Presidente e Vice-Presidente. 

§2° - Caso os Conselheiros que estejam no exercício da Presidência e 

Vice-Presidência sejam eleitos, continuarão exercendo o cargo até o 

final do mandato. conform~ estabdeo.:ido no parãgrafo auterior. 

§3r - Na ausência ou impedimento do presidente a pr~idência será 

exercida pelo vice-presidente, conforme deliberação plenária. 

.-\ri. 22 - Silo atribuições do presidente: 

I - presidir as reuniões plenárias, tomando parte das discussões e 

votações, com direito a voto; 

11 - convocar sessões ordinárias e extraordinárias: 

111 - representar o Conselho Tutelar ou delegar a sua represeutação: 

1\. assinar ~<Y.Tespond~ncia oficial do Cons.:lho Tutelar: 

\' - Propor ao reprcs~ntante legal do .>rgão ao qual esta vinculado. a 

designação de funcionários para atuação no conselho tutelar 

\-1 - Velar. juntamente aos demais conselheiros, pela fiel aplicação e 

respeito ao EC A; 

\111 - Proceder abertura e encerramento de todos o~ livros 

usados pelo Conselho, rubricando todas as folhas. 

CAPÍTULO 111- DOS SERVlCOS ADMlNISTRATrVVOS 

Art. 23 - o pessoal de apoio será composto pelos funcionários 

disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Macapá, cargos 

comissionados (Secretária Executiva.. Chefe de Apoio Administrativo, 

assistente Social, Psicólogo, Pedagogo e Assessor Juridico) ou 

mediante contratação para prestar serviço ao Conselho tutelar, que 

exercerão as seguim~ atribuições: 

CAPÍTULO IV - CORPO TÉCNICO 

Art. 24 - A equipe técnica deverá seguir a seguinte composição. 

1- 02 (dois) Psicólogos: 
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il- 01 {um) A.ss~ssw Jurídico: 

lli - 02 (dois) P.:dagogos: 

I \i - O I (um) Secretário Executivo: 

V - O I (um) Cb~fe de Apoio Administrador; 

\1-02 (d<.'is\ ~s<ist~:Jies S-:.-c.iais . 

. -\ri. 25 - O corpo técnico a sefViço do Conselh1.· Tutdar obedecer;.\ 

~scaia de serviço de acordo com a definição do colegiado. 

l - Da ~e.::retária executiva: 

a- Se.::retariar o Conselheir o Presidente: 

c- .-\geadar compromissos do conselheiro Presideme; 

J . Orga.11i.zar arqui'o~, e;caia;, poniv> d.: f:·e'lfi.!ncia. d.igiiar 

ctoc-J:m.e:140!' e d..:mai~ athidades req-1.1etidos pe!o presid:en~e: 

(memorandos. oficios. encaminhamentos etc .. ): 

plrul1on.istas e conse!heiros, assi;;-; COl>lO obs.er,·a; as queslões dos 

horários de chegada e saída e l:àltas dos servidores: 

c- A90iar administrativamente t<Xlas 415. atividades do Conselho 

Tutelar; 

d- Se respons.'1biiizar em reiação eo !\!aterial de Expediente. Consumo 

e pennanente do Conselho Tutelar quando ~olicitado pelo presidente 

.:-Na falta da Secretária Executiva s~cretariar as r~uniões do cons..:U1o 

Tule!ar. 

f. Se responsabilizar em .:tlcanunhar Escala ~lensal do: plantõe~ 

fornecida pela Secretária Executiva dos motoristal;. plantorustas e 

~-onsdh~iros a : rec~p.;ãú. secretária:; dos consdheiros .: ~'rgàos da 

saúde, segurança e área da infllncia e juventude; 

g· At~niar parE'l ú caráter (;(' ~igi•o qu.: d~\·~ e:,voh·..:r o 11 13m.!s~ic e 

divulgação dos documentos e informações. toda ela de uso privativo 

d~s C"·~.useP~~!rt'~. 0:'.~:" df,~~!gt.}~'7' ~c-!~!e:~:~ rOOerio ~e.. ef~.tr(J~ 

mediante autorização exp~ssa do~ conselheiros tut~lares; 

visita domir<Liar;: acomoanhamento: 

b- . .l.,cciJJj);!!'..l!ar ~cns.elhei_rl) tut~iar <!uando r<:qui>itado em a.bvrdagen.' 

~- Ro!quisitar juntv ao conselheiro. serYi-;o de apoio, a ~-riauças. 

adolescentes e familiares quando necessários; 

IY- Do !ISicólogo: 

parecer psicológico e a.:ompanhamento; 

b-· ..1 .. ..::on1panha1 consdheiro 1u~ela.r Quandc r-.·q\üsitadc- e;n abo;-dag(!n~ 

~ <ienun.: ia;, 

~utdares: 

<:- íl..:quisitar ju.lltO ao .:.:msell~lfü. servi~o de apoio . .1 .:riauça:;, 

aGolescen~es e fa.;nilia::es qullil~o necessá.-ic: 

:\· Receber en.::!lninhamentos de çasos dos conselheiros 1\ttelares para 

acompanhamento pedagógico nas e5colas: 

b- AcompMhar consdh~iro tutelar quando requisilado em abordagen~ 

e denu . .-:1cias: 

c- Acompanhar ou representar conselheiro quando soiicitado a 

palestra; em reuniões ou açõe~ em escolas: 

d- Encaminhar r.:lalórios dos .;:asos acompanhados aos conselll~iros 

tutelares; 
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~- Solicitar vagas e transferências escolares de crianças e adolescentes 

qua:·ido solicitados pelo conselheiro, 

VI- Do assessor jurídico: 

a- Receber encaminhamento de casos dos conselheiros tutelares para 

emitir parecer juridico, o qual fundamente a decisão do conselheiro, 

bem como tirar dúvida dos usuários do conseU1o tutelar; 

b- Acompanhar conselheiro Melar quando requisitado em abordagens 

e denuncias: 

c- acompanhar e ou representar conselheiro quando notificado por 

órgão como: delegacias. vara da lntància e Juventude e Ministério 

público: 

d- Encaminhar relatórios dos ..:asos acompanhados aos conselheiros 

tutelares: 

§ I - :--;ão poderão compor a e4uipe de apoio. funcionários que sejam 

.;ónjuges. consangüíneos, em linha reta ou colateral ato! segundo grau 

de qualquer conselheiro: 

§2"- )I; .:nhum fun.:ionário puderá assinar ou r.:sponder quaisquer 

documentos. em nenhuma hipótese. em nome do Conselho Tutelar, 

§3"- Os funcionários de,·erão cumprir com as atribuições ~ horários 

consignados neste regimemo. ficando cientes que o descumprinlento 

do mesmo. impli.:ará nas medidas administrativas ~judiciais cabíveis: 

§4· - Todos os fun.:ionários, servidores requisitados. designados ou 

postos á disposição do Conselho Tutelar. ficam sujeitos á sua 

orientação, fiscalização ~ supervisão. dentro das normas do Conselho 

Tutelar para o bom desempenho de sua~ funções, podendo estes serem 

substituídos em qualquer tempo, desde que, fundamentada a sua 

substituição por, no minimo 03 (três) conselheiros. 

Art. 27 - Aos funcionários .:ompcte: 

1- Da r~epção: 

a- Cumprir criteriosamente as orientaçõ .. -s c d~tcrminações do~ 

conselheiros; 

b- Receber as demandas. organizando por ordem de chegada através 

do livro de atendimento e encaminhar ao conselheiro tutelar; 

c- Atender ligações e. em se: tratando de "denuncia"', transcn:ver para a 

ficha de Disk Denuncia e encaminhar, ao conselheiro tutelar; 

d- Receber e encaminhar a Set:retária Executiva todas as 

.:orrespondências, oficios, memorandos e encaminhamentos 

endereçados a Presidência através do livro de protocolo. 

e- Deverá cumprir, assiduamente, sua carga horária estabelecida pelo 

.;olegiado, respeitando as determinações da lei. 

11 - Dos funcionários plantonistas (noite, finais de semana e 

feriados): 

a- Cumprir criteriosamcnt.: as orientações e determinações dos 

conselheiros; 

I 
b- Receber denuncias 'seja por telefone ou pessoalmente e trarlscrcver 

para a ficha de Disk denuncia e encaminhar imediatam~te, ao 
' .:onsclheiro tutelar plantonista; 

! 
c- Transcrever para o livro de ocorrência o decorrer do plantão;( 

d· Deverá cumprir. assiduamente, sua carga horária estabelecida pelo 

..:olegiado. respeitando as determinações da lei; 

III- Do funcionário de notiflr~lío: 

a- Receber as notificações da recepção e transcrevê-las para o livro de 

controle; 

b- Entregar as noúlicações com 48 horas d~ antecedência salvo caso~ 

urgentes solicitados pelos conselheiros: 

c- Transcrever para o livro de .:ontrole quando as notificações forem 

entregues ou quando o endereço não existe ou a pessoa se recusou a 

receber; 

d- Deverá cwnprir. assiduamente!. sua carga horária estabelecida pelo 

colegiado, respeitando as determinações da lei; 

IV- Do serviço de transporte compete: 

a- Conduzir os conselheiros aos loca.is de averiguação de denuncias, 

ás entidades de atendinlento e as instituições que integram o sistema 

municipal de proteção á criança c ao adolescente, rewtiões. visitas. 

assembléias, audiências, conferencias. comissões pertinentes e Cllf1IOS 

afllls e, ou qualquer serviço de uso ~xdusivo do ..:onseU1o tutelar; 

b- Conduzir técnicos (Assistente Social. Psicólogo, Pedagogo e 

Assessor Juridico) para procedimentos do Conselho Tutelar: 

fi "li I c- Conduzir crian-ras e adolescentes com seus am1 ares l e os 

responsáveis quando solicitados pelos conselheiros; l 

d- Conduzir funcionário para entrega de notificações e documentos: 

e- Informar e pedir autorização a presidência ou o ..:onselheiro em 

atendimento sempre que precisar se ausentar do Conselho Tutelar: 
I 

f. Ficar sempre com seu Telefone em área quando estiver no seu 

plantão; 

g- Quando por algum motivo não puder dirigir o veiculo comunicar 

inlediatamente a presidência: 
._ __________________________________________ N. __________________ ~~-~~ 

• """ ......... -- t• ... :> ... 
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b- deverá cumprir. assiduament..:, sua carga horária estabelecida pelo 

colegiado; 

TiTt"LO n;:- OA i"ERDA 00 MA. ' 'IDA lO 
-~- 28 - p<lrd<lra 0 mandalo o C\ll!S<llliáro que for <:<::l<ie11ad.:' ?Qr 

sentenças irrecorriveis pela tJrática de crim<ls dolows. que tenham 

:e~a'i~-t \:C':l~ es ~'".:ib~úçCes de cc:1sell~c-!:-·J t'J!eh-1-

Parágrafo único - verificada a hipótese prevista neste artigo, o 

CDMCA / PMM. declara vago \l posto de conselheiro. dando posse 

;.rr-~diet.a 2.t} ç:ime!n) supJe-!!~e. 

TITl'LO \1U -DAS LICE~ÇAS E FÉRIAS 

,i.;t. 29 - .-b íkeno;a~ e férias serão conc<l.lidas conforme o disposto 

Regime iuridico Unico dos Servidores do Municipio de Macapã. 

Farágrat0 útli<:o - ).:o periodo em que ~' con>ei!,eiro esti'"<:r de fomas 

<}U licença. acima de 15 dias (qu inze) ri ia~. assumirá suas fun'i'ões 

.::onsonància com a Lei Municipal n° 1550/2007. íica o cor.selheiro 

candidato a ov.tr<:> cargo eletivo. S<l desincompatibilizar sem prejuízo 

a~ seus s;.;bsidios, assu.::Ji.;do o sup!en;e. 

TÍTULO IX- DAS DISPOSIÇÕES FINAiS 

.".rr. 31 • O pre~nte regimento pod<.!rá ser <Út~rado ,\ parti> da 

c~pos1ç~.o rl< oua\ouer rne;nbro do Cons'l!lilú 7ui.dar. desde qu~. 

aprcvad-J pda !natoria i'Jll'Pi~~ do::, \ oto~ Jo;) l.it~núu \:;) ·.:Jt:-stç 

Cor~elh~. 

( SEMAD ) 
P O R T A R I A N• 103/201 O - SEMAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Art. 228, e seus Incisos da Lei 
Orgânica do Munlclpio de Macapá, Combinado com Art. 5° 
inciso XI do Regimento Interno da SEMAD e finalmente o 
que consta nos autos do Memo. N°019/2010 
ASSEJUR/SEMAD, datado em 14 de dezembro de 2010. 

RESOLVE: 
Art. 1• - DESIGNAR a Servidora MARCILENE 

FERREIRA SANTOS, matricula n° 200436-4, ocupante da 
Categoria Funcional de Operador de Computador, para 
responder, pelo Cargo de Assessor 11, Código CC - 2, do 
Grupo de Cargo Comissionado, da Secretaria Municipal de 
Administração/SEMAO, durante a ausência de seu titular 
que entrarã em gozo de Férias, no período de 03 de janeiro 
a 02 de fevereiro de 2011 . 

Art. 2• • Esta Portaria entra em vigor a partir do 
dia 03 de janeiro de 2011 , revogadas as disposições em 
contrário. 

de 

Publicado nesta Secretaria de Administração, aos 
dezesseis dias do mês de dezembro de 2010. 

PORTA R I A N• 104/2010- SEMAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Art. 228, e seus incisos da Lei 
Orgânica do Município de Macapã, Combinado com Art. 5° 
inciso XI do Regimento Interno da SEMAD e finalmente o 
que consta nos autos do Memo. N"'20/2010 -
ASSEJURISEMAD, dataQO em 14 de dezembro de 2010. 

RESOLVE: 
Art. 1 o - HOMOLOGAR A DESIGNAÇÃO da 

Servidora DEISEANE PALMERIM SANTOS, matricula n° 
600462-8, ocupante da Categoria Funcional de Auxiliar de 
Artífice, para responder, pelo Cargo de Gerente de 
Programa de Apoio Loglstico, Código CC - 1, do Grupo de 
Cargo Comissionado, do Gabinete do Prefeito/GAB, 
durante a ausência de seu titular que se encontra em gozo 
de Férias, no período de 1" de dezembro a 30 de dezembro 
de 2010. 

Art. 2• • Esta Portaria entra em vigor a partir do 
dia 1• de dezembro e 2010, revogadas as disposições em 
contrário. 

CIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

de 

Publicado nesta Secretaria de Administração, aos 
dezesseis dias do mês de d_ezembro de 2010. 
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PORTA R I A N° 105/2010- SEMAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Art. 228, e seus incisos da Lei 
Orgânica do Municipio de Macapá, Combinado com Art. 5° 
inciso XI do Regimento Interno da SEMAD e finalmente o 
que consta nos autos do Memo. N°021/201 O 
ASSEJUR/SEMAD, datado em 14 de dezembro de 2010. 

RESOLVE: 

Art 1" • DESIGNAR o Servidor EDNILSON DA 
SILVA MACHADO, matricula n° 200457-7, ocupante da 
Categoria Funcional de Auxiliar de Artífice, para responder, 
pelo Cargo de Gerente de Programa de Apoio Logístico, 
Código CC - 1, do Grupo de Cargo . Comissionado, da. 
Gabinete do Prefeito/GAB, _tfurante a impossibilidade de 
seu titular que encontra-se (~spondendo pelo' cargo de 
ASSESSOR 11 no período dé 03 de. janeiro a 02 de 
fevereiro de 2011 . 

Art. 2• - Esta Portaria entra em vigor a partir do 
dia O~ ~e janeiro del\')2011, revogadas as disposições em 
contJ:~no. , 

'' DÊ-SE CI~N~IA. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

~ ·- ·: :;:; ' -! : 
Admlmstra~_o, 16 de zembrt de 2010 

~binetc ~ Sec;etáric 

\ 11 f' 
" I I \ I 

ZARÉ RÊZER'Jr.'.\ 

I 
/ 

I 
;, 

Publ icado nesta Secretaria de Administr<~cão aos 
dezesseis d1as do mês de dezembro de 2010. 

( MACAPAPREV ) 
I'OIU \IH\,_. 1~:; 2111fl 

O llirctnr l'r<"•id enl<" dn \1 \( -\P \I'Rt \ '- hmdaeàn \I arará de 
l'rc' idrnl'ia. \I atará. I· ~tadn dn \map:í. no u~o) de sua• 
a trihuiritl'" 1l'f!:Ji\ ronfrrida• pelo ind<o '\11 do \ri. 1". do l>c<"rc to 
\1unil'iral n". ~.:!1!2/'J'J- 1 ' \1\1 ,. l'uttdamrntado 110 \rt. -'Ü. ~ 1". 
ini'ÍM• 111. a lin(·a ·•a", ~~ .i" ,. 1- d<,~ Cunsriluiçà11 Federal rnm 
rnlaràu dada pt·la Lmeuda l ulhlllll<'lunal n . ~I 111113. •·u mh111adu 
· .tm \ ri . -1-' I' '('(! lllnll' ' · da, I ('I \l':fUICip;tl TI •1- (1 '1'1 tulfc~adu pela 
I ,., \1ucm·ipal n I..J(,2, !!1Uitl. {jUr I'CJ!I' a, prc\ICI~nda municipal. 
\rt. -'9. ~ 2" <' \ ri. (17 !la !. ei ('nmrfcmcntar \lunidpal n." 
",_. 1nnfl .. ltllc llhfli•~ '"h', ~'ltuutu Ju '"'--' ' iJ," p•.•blic,, df, 
munidriu. rc•nh r: 

\rt. I '' ('nnccdH n bencfici!l \J>OSF.~ I'AI>OR1 \ 1'01{ I'E"IPO ' 
IH ( ()'\ J'I{IBl 1( \o. :1 '~'~" idora 1\t•nhnra \1 \H1 \ IH 
( ll'( I I( .\0 I l\1 \ . l'frthn nn rargn <k PltOFI-'~SORial. rla ,~c 
" .\ ". uiHI· --~r. lotadu na SI·.( ltt:l \l{,,\ \11 "'ICtl'. \t.' tH: 
I.IH ( ,\ ( \t). cum prU\l'lllos lntc~nú. confurml" pri•~l·~~v -· r. ; 

administrati\n dn 1\.l ,\( .\PAPREV. n: 33!!/20111-DBA. a partir ... 
Art . 2" EsH1 r nrtaria t•ntra em 'ieor na da ta de sua puhlicaç,llo nn 
Di á riu Olirial d n \lnn id pin. n ·, ·ngada' , a<. di<ro<icil~~ l'm 
('Un lr:irio. 

l{rgi•t~prt•-<t', 
. ~ / 

~-.. 
_,.... , ., \( \P,\ · .\l'?n utuhr: dt• ~ 

~~ 
l'ruf. . rt O ROIHU<,I 1•:- 11 \RBOS \ 

orl'lnr 1'•·e,idcutr do \1 \( ' \1' \l'nt:\ 

, ' 

I'ORT\HI \ '\ ,' 012M201fl 

o Uu·ftur l'r~scdentt· dn \1.\l \1' .\l' l{l \ - ~ unda\·ilu \IH cara de 
l're\ldrnr~:& , :\lacapá. l.~tadu dto \map:i. 1111 11"1 dt· ~ua~ 
atrihuiçc)rs kgais cunferidMs relu inl'isu XII du Arl. 17. du l>cerc iO 
\luniriraln•. 2.282/'J'J-PJ\11\1 <'fundamentado nu \rt. -'11. ~ 7", da 

: .. cr.tilui\~" r n lfl ai, ,.,mbinHd•• '""' \ J l. I'J, d.1 l.l i \luniciral 
11 ." ')76f'J') (alterado pela I.!' i \1 unicipal n•. U6212000). tjUt> r~ r a 
rrc' id'cnfia muni!'ipal. A ri. -'9. § 2" c Art. 67 cht l.ci 
( tunplt•mcnhlr :"11uniriral n.• 01-'I21JIHI. tjlll' di,ri'i<' 'nhrc estatuto 
l l n •I' I'\ idnr rúhlit·o tio municíriu. re<nh I" 

\ri . I I un ('~da n hc cll'l'irco I' I· '\:o..\(1 I'OU \I()R I L em 
dcl'tiiTf nria do falcdmcnto dn •<"rvidnr Sr. SEil \~TIA O 
I 1:1<1{1 m \ I' \1.:\IERI \1 cfrti\ft nn ra rl!fl de \cl\iliar dr \rtllke. 
··l·1•" -- ~· -- ,;,~1"111" l11f~tl 11 n p I.;F( 'IH' t \RI\ 1\11 'III(' JI>'\1 OF 
OllR \S. enm rrll\cnto lnlr~ral, em fa,nr da l.;ra. \1.\RI \ "'\li{ 
1'\'lt)l\ 1'\1\11-'Rl\1. -.)nju!!< d· 'f/,• t lj ll ' •••tnfnrme 
pron·•~fl administra lho da \I\( \1' \I'Ht.\. n. _!(,:;•21110. H 

I"' 11• ·t t •t . t ( i1 tj11 ""t't l fal\'tltiH t l r " ,..r. I'' " '"''" ' •ldiP• t h ,. .. 

\ri. ~ ·· Esta purtaria entra em 'i:,: o r na da la fie 'ua puhliraç~n no 
lliilrio Olit·ial do \lunifipiu. I'I''"J!ada~ ,., di,po•i~iie" e m 
\t~llll,ll l u, 

., 

.,.~ 

l{c1!_t,(i \. <o\. , tHtflf)J.ttt('-'ll , \ lillif ll V "' \ o 

.... ·"" 

1'01{ 1.\ltl , ·' · 12S,lulu - \I \1 \1 '. \I'RI \ 

I unoát:tol \l:ll'"l"' lll' l'r~\UJCnlta. \larar a. L>lallu llu .\lllapai. '"' 
•l, lt •h .. ua .. ,ttrihuicfu.'' l1.~ait. C'Ont'crid;.t .. JX'In in<'Í'-0 'li d n \rt. 1""'. do 
l>n n•w \Junidra l n". 2.2112/'.I'J-1'1\1\1 c fundamentado no \rt. -40. !i 7". 
d.t c .. n,citlll, :ill h ·d•·ral. <OIIIIhinadn 111111 \rt . .J'J. inl'i'" I ull 11 d:l Lei 
\lcullt ljl:tlu 'J:h .11'J tallcnldu rrl:t I Cl \luniliral n . 1Af>2 21100). que 
•• .!• ,, pn'' h.h:n t t;l mumr 1pul. \ rt. .!tJ. ~ 2 ~ ~\rt. ,,- du I ci 
1 nutph·nll'ntar \lunicip:tl n.'' 111-4/20011. que dispõe whn· c."tatuto do 
.. n id o,. f"'lhlit,'~> 1lo 111110i('fpin rt.,~i:Oh r· ._ ~.·-. 

''· 
\tl, I ( lllll C'dCI' u hcn< IIUU lll 1'1 \:-, i.(J 

I'() I{ \IOK 11.. <' 111 dcrorrrncia dn falerimenlf• cln "~~" iduc· " l'nhc,. 
I' \1 I O ROIIUHO '\l 'li E~ IH S I I.\-\, rcrkncrnlc an Qundro lle 
1'1'" 0:11 ~fNÍI II du \IUCIII' IIllfl f1f ~~~rllra. na i\ liiCI!OI'Cll I· UIICIOII:II Uf 

.\~tcnll' de \dmini•tr.1ç-Jo, clas.<C "E", nh cl "JO ", lotado n:t ( .,\IJI('. 
<·cun 111'11\Cntn lntq.;r:tl, em f:u·or dH Senhont ll()~JII) \ \H I 0 D\ 
Sll \ \ . dinjul!e do "t/1' cuju1·". que r«ebcnl o rcn·entuul de ::;()% 

IC'inqücnw pnr ecntnl dn' rro, cnlfl• a titulo dt· bcnefirin d~ nalun·11c 
1i1uHd:t ,. 11a ra '\EII \'\'\1 Ci.\IJRIEI.F \1EI.O 1)\ Sll.\ \ , filha 
m•·nnr lliiM' idu em 2:-Jti2 '1'1'JI , hujr cnm 1'1 tdcuno,c) anct>, 11 
"lu i•.lkcn, :c :'0°o ,.iuqüulla ptH . cntni . J o, fl l'lll~nlO> .1 til!! @ de -. 
llf'l'lCO tcmpur:iria. confnrmr prucc;;so admini<trath'~ ' !In :_: 
\1 '.( \I' \PIH:V. n.• 367/10 • IHI \ , " r>~rlir dr OS de 'l' t<•m(lro de 
2<1111. da la do -cu falcdmt ntn. atr flO"Icrior dcliber>~\'~o. 

\ ri. 2" Esta rort;lria cntr:1 em 'i~tor na 
d:tl:c •ll· '"" pubiÍI'a\'ào uv llio~rib Oficial do \Juuit'Íilio. n ·,uuad;h a, 
.li"' (•l •"'ilf•\' em \:Onlnirh1. 

/-- " 
f{e:,:istro<se. puhli!JU<'·W. I'Unlrrc•\C . 

I\ I\( AP \ - ,\1', 111 d•· nu\ cmhrn cJr 211111. 
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t>rof. IH~f>ITO iWI>KH.l t:S 1J \IWO~ \ 
t)iretor l'rc-idcntc da \1 .\ C.\I'\PRE\ 


